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PROJETO DE LEI N° 7.936-A, DE 1986
(Do Senado Federal)

PLS N° 114/83

Introduz alterações na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no que se refere à
'contribuição sindical; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constítucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e da Comissão de

.Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição.

(PROJETO DE LEI N° 7.936, DE 1936, A QUE SE REFEREM OS~·PARECERES)

SUMÁRIO

- Projeto inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
parecer do Relator

parecer da Comissão

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
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Art. 1~ O art. 5~E. da Consolidaç~o das Leia do
Trat,alt-..:,. passa .;} \'ig,Jrar com as seguint,=os lTl:.difica­
çõõs em seu caput e § 1Q:

Ar t . 588. A ('ti'i :·:a E,:onÔlTd ca F8dera 1
man t er á cor. ta corren I:e i ro t i tu t aoa li D,::pósi­
tos de ,o,rrei:;adação de l,:.ntr it,uição Sindi­
ca 1", em r,eolTl:'- ,j." cada uma das er. ti .iades
t,en.."f i c i acas ,

§ 1~ 03 S.:l':lLl·"~, na cont a cor r en te r."F,;!­
rida no caput deste artigo far-3a-~G me­
di an te e·rd,,,,m t.ancár i a ou ,~hE:que com as as­
sinaturas conjuntas do Pr83idente e do Te­
sour-e f ro da ent ijad" sitõdiGal aue
apresentarã, quando solicitado, a PUbli~3­
cão no Diário Oficial, do Estado.:ou da
União, conforme o caso, da ata de posse da
diretoria respectiva."

.~"
Art. 2;:' Esta lEti entra ·"rn \'ige,r na data de sua

pub 1 1cação.

S·"r'3de. F "dera1, ~3 d.=- j unho de 1ge6.
Fragelli, Presidente.

SenadQr José

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

Cüll;:uL!üA(4ü üAS LE IS De. mA8ALHO

(Ajjr,,)V':'lja ç.-=lü üacratc·-L.:-i nQ 5.452, da 1Q ar:. maio
de 1943;

TÍTULO V

Da organização sindical

CAPÍTULO III

Da contribuição sindical

SECÃO I

Da fixação e do recolhimento da

contribuição sindical

Art. [,[:2.. A C;;,.i··'a E.::,:,ro.:n,í':;21 F':'.:!éral man t er á cont a
cor r-ent e tnt í tu l ada "D.:,péo~lt.:..5 da A,-r-=·:;adação d:. Con-



t r i ou i cão ~.'j no i c.=11 ". e:m norr,.::. d'= cada uma das en t i dadas
sindicais beneficiada~, cabendo &0 Ministério do Tra­
t.a1ho cientificá-la das ocorrênci~3 pertinentes à vida
administrativa de~sas entidad.::.s.

§ 12 OS S8\:jU,:'-3 na ccr.t a ·::orr·",nte r",f,=r ida
no caput des t e art i!Jo f.::..r-so5-à·:. msd t an t e ordern bancá­
r i a ou Cj-"3'.:)U':=' C0ITl as 33S i na turas conj unt as d,j pres i­
dente a do tesoureiro da entidad& sindical.

§ 2~ A C"d:·:a Econ.:mic.~ F",dôral r::lTtôtará, msnsa tmen­
te, a cada entidade sindical, um ~vtrato da resp~çtiv3

conta corrente, e. quando solicitado, aos õrg!os do
Ministério do Trabalho.

·········T··································· .. ········

SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SEHADO N!! 114, DE 198:3

Introduz alterações na Consolidação das
Leis do Trabalho _ CLT, no que se refere à
contribuição sindical.

Lido r.o exp,;:.jiencc da sez são de; 6-<:>33 ';:' put,licado
no DCN (Seção lI) de 7-6-83.

D·;ztr·it.uidC' às C.::mi:;2':"::S de Connítui':~e. E: .ius t tca ,
Legis1á·;;.30 ~.ocia1 e do S.;;r"iç,:· PÚI)liCO Civil.

I·J!:! ~E.7'/::4, da Comi ::.5.30 ,j,:. Cc.no: t it IJ i ç50 e .Jus t iça,
r e l a t adc p.;:10 Senl-,or S,,,roa,jc.r .Am':lr.,>1 Fur Lan , JjE:1,;J apro-:
V3Ç,30 de' prof e t o l:'o5l'ó1 cons t t t uc tona t tdeoe -=: juridici­
da,je, O:.,:J(TI a Emer,da n Q l-CC..I.

I·JQ :253/34, da Cemissão de L.::glslàÇ.~o:, Se,cial, r-e t a­
t ado pe lo ::enllor ;:'.,,,r,adc·r Gat·" i 61 H·s-:-JT<6S, /:..,.1a ar-rova-:
çãc••jo Projeto. cem a Emér,fja n Q l-CC~I.

IIQ ~59/~:4, da C,:.m-i:5São ,j,::, ;:8rviço pút.l-jco Ci\'i 1,
rI.:;1a t .':ijeo l:'~ 1Co Sent',or .Se",'::Ide.r· C1aud i or.or Por i =, pé 1a
acrovacão ,jc· Pr.:.jGto, ccm a ElTlé:r"j3 nQ 1-CC.J. Aguardan­
do inclusão em Ordem do Dia. À SSCLS.

Em ~4-4-26 é ir,cluid.:. em Ordem ,j,:, Dia, d t s..::u,:;.::.âe. ,;m
1Q turno.

Em ~5-4-86 a discussão é encér~ada, ficando a vota­
cão a·jiaija por falta .j-s Quorum. à $;:CL:;.. Ir•.c l u í do ,,,m
Or-dem do Dia, votação em 1'-1 turno,

3

Em ::!9--l-86 ê aprovedo o rX"Jj::t,:, com a
l-CC.J.t.. CR, oara redigir o -,.;,n,::i 10:, nara e.
regimental.

Er,õê:nda n Q

~Q turno

Em 8-5-2·6 é al:>r·.:,·;a.jc. o Ijaré:csr do Pe 1ator, C,feri;!­
cendo a ré',jação do ·...snc t cto para o ::!Q t ur r.o regimanta1.

Em 9-5-86 ê l'l,jo o Farec·"r r,Q 3'31.' .::13-Cr-:. À SSCLS.
Aguardando inclusão em Ordem do Dia.

Errl 19-6-ee. é in,.: 1u i ,jo em Ordam 1jÜ Di a, di seussão 2~

turno.
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À camar a dos Depu t ados cem Of i ,=,1 co SM n:;! 309, de
23-6-86.

SM n Q 309

Em 23 de junho de 1986

Haroldo Sanford

Deputados

Senhor Prl~eiro Secr~tár1o:

":-1-Q/ Terol",c a rlonr~ cl.3 .::::rl.:-3~,·i~I-'":Ir 3 '!Co2=á E.···,:r:;lência, "
fim da 5er' 2,Ut>ffI6tldc. 3 rev i sao dZl Camara dos D6PUt:l­
doz , nos tern·.j~ do ar t • :2. dá C,::on2tltuiçã,:. Fed.",r.:Jl, o
Frojeto da Lai do S~~~jO n~ 11~, de 1983, constante
Cor.so1 i da.:ão j:l2 L.::: i s de, Trat.':ll r,,:, _ CLT, no .:\U6 26' r e-:
fere à cGntribuiç~o sindical.

Apro· ..·õlt.::o ::l opol,·tunldadê párã r·",n.:·':ar a VG2~3 E:··.c:e­
1~nc1a os prota~t05 de minh~ e5tim3 e m~is di;tinta
cons toer acãc . _ ~..:::r,ador· João Lobo, Prirrreire. Secretá­
rio, em exarcicio.

RESúLUC;';Ü r,º e, ['E -+ DE AE:F:IL DE 18':9

Determina o arQuivamento das proposi­
ções Que menciona.

A Càmar a dos [lõput ados rase·l 'la:

Ar-t. 1º D3~. prüpo2io;:·=..s s QUo:. :0.0:. er,.:or,tr·a'lãITo ern t ra-
mt t acão no d í a 4 de outubr-o a.=: 19.5S, ficam é1r·=!ul\·aaa3
as segu i n t es , t .:::nr,am ou n2.Co pare.:er:

a) as d""
permanente:

tntc í at i'/a
e

d""

b} as que, iniciadas na Forrr~ da aline~ a, foram
effio:.ndadas no S~nadG Federal.

Par;;graFo úr.tcc•. I Jã.:.•=:stãc. 5IJjei to.:; ao Elrqui\·arr.=:r,tc'
OS projetos aue , ffilt,ora na s í tuacão prev t s t a
no caput des te ar t igc, sofr,;,r'::ífT' .:u-,e:·:á.;:ãc. a.:: ou t r cs
apr~sentadGs a partir do:. 5 da o:.utubrü d~ 1988.

Art. ~Q Fic3 Facultado ao autor, no pra=o de 80
(tr'lnta) dias da pr.:mulgao;:ãeo des t a r.::sol ucãc- , requerer
O desarqu1'/8m.:::rot.::, das l:,rüp05iç.,:.es ro::Feridas no art.
1º, caso em ':lua 56 f ar-á nova c í s t r tbu tcãc , mant enoo­
se, porém, Co númer-o original e sua Drüc.=d,~ncia para
todos os efeitos regimentais.

Ar t . 32 A5 propo.s i 0;:':''::5 da i n i c t a t h'a ,j.::: ·:·u t ros oo­
oer-es ou do So::roó.jü Federal, que se en.::;·::,rotra·,'am em tra­
mitação no aia ~ de outubro da 1983, 3o::r3o r~rr~tiaas à
~sa para efoõ:i t.:. de r'õa i s t r ·ít,uiçãe.. cons i.j:::rar.do:·-s·?
não escr t t os os pareco::res emí t tcíos a t é aque l a data.

Art. 4º Ezta resGlu.;ão erit ra 0::0', ·,'ig.:.r roa data da
sua pub l 1cação.
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CáITJ3ra dos Oõl:'U t ados • -I d8 abr i 1 dõ 182·9 .
[l02putado Paes de Andrade. FresidE:llt.;; da C.!.rf,ara .j.:.;:;
Deputados.

(S) (Rapublica-sa em virtude da novo dsspacho do Sr.
Presidenta _ art. ~Q da Resolução nQ 6/89.)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

EEt~ pruj02to, ~pr~~~ntado ú2 C2rnar~ Alta pelo

nobre S",nadür I~ê:lson Ca r n e í r o a l t e r a o "Caput" C: o ~ 19 do

a r to 5 S 8 d a C. L • T. p a;,r~a d i E C.i p 1 i n a r ,) S E a q ue 5 da.:: o n t a c v r r e n -

t Cc i n t i t u 1 a d .:. "D ,sr.c..= i t .:. d ,== A r r .S U1 d a ç ã 1.."' d .:: CCo n t r i b u i ç ã.) ~ i n d i c a 1 "

~ ~stat~12c~r qu,s eles Sê: dario mê:diant.:: ordêm b&nciria ou che

que ~0m 82 a2sinstura~ do FrêEij~nte 02 do T~2oureir0 da entida

de sindical.

1:: Ü r e La t S'r í c

11 - VOTO DO RELATOR

Qualqu~r psrlarnentsr federal pode InICIar a

contra r e s p a Ldo n o art. 61, "Céput", d a C3rta Hãgné! (:.niciati-hí

va c0ncorrent~). A atritui~i0 para a~reciar a mat~ria ; do Con

gresso nacional, com ~0Eteriür pronunciamento presidencial



6
art. 48, "Caput", dei I'iploma Básico). O t e ma ~ da cump~t~ncia

Le g í.s La t í v a da Uniã0 (art. :;:;, d..:. Estatutü p~'lítico). A r e v í r->

-saü na f~itura da~ l~iE eeti prevista 00 &rt. 65 da Constitui-

ção Federal.

o prüjetG guarda confürrnid6d6 CDm2~ baa2 re--

gra~ da t~cnica leg~3lativa.

DIAllTE DO EYPOSTO, voto pela constitucionalid~

de, juridicid~je E: boa t~cnica legislativa d~ste Projeto de

Lei nÇ' 7.936/86.

DEPUTADü EVALDO

RELATOR

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão d~ Constituição ~ Justiça e de P.eda­

çao, em reunião ordinária plenária reali=ada hoje, opinou una­

nimemente pela con~titucionalidad~, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de L~i n~ 7.936/86, nós termos do parecer

do relator.

Estiveram ~resentes os S~nhúres Deputados:

Nelson Jobim - Presid.snte, João natal e Jc·rg.= He­

dauar - Vic~-Presidentes, Arnaldo Horae~, Carlos Vinagre, Hi­
lio Hanhães, Leopoldo Sou=a, Michel Temer, Aloysio Chaves,



Costa Ferreira, Dionisio Bage, Evaldo Gonçalves, Francisco

Benjamim, Jorge Bage, Juare= Marquee B3ti~ta, Gerson Peres,

Jos& Genoino, Jos.~ Haria Eymael, f.1ar·::,:·s Fc.rmioj3, l1ilson Gib­

son, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, F.o~~ri0 C..:on·Jr..:, Neto, ~ér­

gio Sr:.ada, Theerdc.rü HE:ndes, Tito Cos t a , Jairo Carne í.r-o , J.1es­

sias G5is-, C.3car C.:,rr&a, Si'3!TIz,rin9a S.=1:-:,::,s, Ibrahim ?,•.bi-Acb::l,

7

A - . . .ntcn10 Mar1=, FranC1SCO Sales, AI.: Lde s Limõ., B.:::ni te· Gama,

E'Jidio Ferreirõ. LLma , Jorg.::: f=l.rba'3'E;, Ervin Bc.n}:oski, Adolfo

Oliveir~, Wagner Lago e Jesu~ Tajra.

803103, da. Com í s s âo , em 13 01.::: out.ubro de 1989

/

COMISS,\O DE TRABALHO, DE ADMINISTR4.CÃO E SERVICO PÚBLICO

1- RELATÓRIO

A proposição do Senado Federal submetida à revisão desta Casa,

altera a redação do art. SSS da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, excluindo a

incumbência do Ministério do Trabalho de cientificar a Caixa Econômica Federal das

"ocorrências pertinentes à vida administrativa" dasentidades sindicais.

Institui, ainda, a obrigação da entidade sindical apresentar, quando

solicitada, ;l publicação da ata de posse da diretoria no Diário Oficial da União ou do

Estado, a fim dê' que possa 3 entidade sindical efetuar ü saque na conta corrente destinada
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aos depósitos de arrecadação de contribuição sindical, mantida na Caixa Econômica

Federal.

É o relatório.

n- VOTO DO RELATOR

A finalidade do projeto, nos termos da justificação do autor,

Senador 1Ielson Carneiro, é evitar as restrições ou pressões do Ministério do Trabalho

quanto a movimentação das contas bancárias destinadas aos depósitos de arrepda~e
contribuição sindical. Pretende a proposição evitar tal interferência, garantindo maior

liberdade sindical.

No entanto, a liberdade sindical já é garantida no texto

constitucional, sendo vedada qualquer interferência ou intervenção do poder público na

organização sindical.

Deve ser salientado que o projeto é anterior à Constituição de

1988 c, se à épocade sua propositura atendia aos anseios das entidades sindicais, hoje não

produziria o efeito prático pretendido.

O projeto, se aprovado, representaria a indesejável superposição

de normas, que deve ser evitada.

-Diante do exposto, opinamos pela rejeição do PL n° 7.936/86.



111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reumao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela REJEiÇÃO do
Projeto de Lei nO 7.936/86, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo
Rocha.

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi,
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes;
José Pimentel, Miguel Rossetto, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, Maria Laura,
Benedito Guimarães, Chico Vigilante, Zila Bezerra, De Velasco, Arnaldo Madeira,
Osmir Lima, Luciano Castro, Hugo Rodrigues da Cunha, Milton Mendes, Benedito
Domingos, Sandro Mabel, Jovair Arantes e Agnelo Queiroz.

Salada Comissão, em 10 de outubro de 1997.

~~.
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

Secretaria Especial de Ediroração ~ Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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